
IWARIO OFICIAL DO ESTADO SÃO PAULO, 20 DE NOVEMBRO DE 1973 PAGINA 5 

9 — tem início no ponto « I » (situado n a margem d i re i ta da Es t r ada 
Municipal, no sentido Campo L i m p o P a u l i s t a - V i a Anhangue ra , no cruzamento , 
desta IJttrada, com o a l inhamento do projeto) ; daí, segue em l i n h a reta , pe la 
cerca divisória, n a extensão de 33 m ( t r in ta e três metros ) , até o ponto « X X » ; daí, 
segue em l inha reta pela cerca divisória, n a extensão de 44 m (quarenta e quatro 
metros! até o ponto « X X I » ; daí, segue em curva à d i re i ta pela cerca divisória, 
com o desenvolvimento de 202 m (duzentos e dois metros) , até o ponto « X X I I » ; 
dai, segue em l inha reta, pela cerca divisória, n a extensão de 121 m (cento e v inte 
e um metros) até o ponto « X X I V » ; daí, segue em curva à esquerda pela cerca 
divisória na extensão de 290 m (duzentos e noventa metros) .até o ponto «J» 
(situado na margem dire i ta da Es t rada M u n i c i p a l , sentido Campo L i m p o P a u 
lista-Via Anhanguera), confrontando nos pontos I — X X , X X — X X I , X X I — 
XXII, X X I I — X X I V e X X I V — J , com terrenos da Fazenda São Roque . Do 
ponto «J», deüete à dire i ta e segue pela margem da Es t rada M u n i c i p a l , n a ex
tensão ae 21 m (vinte e u m metros), até o ponto « X X V » ; daí, segue em curva à 
direita pela margem da Estrada , com o desenvolvimento de 44 m (quarenta e 
quatro metros), até o ponto « X X V I » ; daí, deflete à d i re i ta e segue pela margem 
da referida Estrada, n a extensão de 2 0 m (vinte metros) , até o ponto « K » ; daí, 
segue em curva à d i re i ta pela cerca divisória, com o desenvolvimento de 355 m 
(trezentos e sessenta e cinco metros), até o ponto « X X V I I » ; daí, segue em l i n h a 
reta, peia cerca divisória, n a extensão de 121 m (cento e v inte e u m metros) , 
até o ponto -K X X V I I I » ; daí, segue em curva à esquerda pela cerca divisória, com 
o desenvolvimento de 180 m (cento e o i tenta metros ) , até o ponto « X X I X » ; da l , 
segue em l inha reta, pela cerca divisória, n a extensão de 44 m (quarenta e 
quatro metros), até o ponto « X X X » ; daí, segue em curva à d i re i ta pe la cerca 
divisória com o desenvolvimento de 187 m (cento e o i tenta e sete metros) , até 
o ponto «L » (situada n a margem d i re i ta d a Es t rada M u n i c i p a l , sentido Campo 
Limpo Paul is ta-V ia Anhanguera ) , confrontando nos pontos K — X X V I I , X X V I I 
— X X V I I I , X X V I I I _ X X I X , X X I X _ X X X e X X X — L, com terrenos da 
Fazenda São Roque. Do ponto «L » , deflete à d i r e i t a e segue pela margem d i r e i t a 
da referida Estrada, n a extensão de 2 0 m (vinte metros ) , até o ponto « X X X I » ; 
daí, segue em curva à esquerda pela margem d i r e i t a da menc ionada Es t rada , 
com o desenvolvimento de 2 7 m (vinte e sete metros) , até o ponto «XXXI I » ; daí, 
segue em curva à direita pela margem d i r e i t a d a E s t r a d a M u n i c i p a l com p 
desenvolvimento de 32 m ( t r in ta e dois metros ) , até o ponto «XXXI I I » ; da i , 
segue em curva à esquerda pe la margem d i r e i t a d a Es t rada M u n i c i p a l , com o 
desenvolvimento de 43 m (quarenta e três metros ) , até o ponto « X X X I V » ; daí, 
segue cm l inna reta. a inda pela margem d i re i ta da Es t rada M u n i c i p a l , n a ex
tensão de 38in ( t r inta e oito metros) , até o ponto « I » ; or igem da presente 
descrição, totalizando a área de 40.760 m2 (quarenta m i l , setecentos e sessenta 
metros quadrados); 

10 — tem início no ponto « M » (situado n a margem esquerda da 
Estrada Munic ipa l , sentido Campo L i m p o P a u l i s t a - V i a Anhangue ra , no c ruza 
mento desta Estrada com o a l inhamento do pro je to ) ; daí, segue em curva à 
esquerda pela cerca divisória, com o desenvolvimento de 109 m (cento e nove 
metros), até o ponto « X X X V » ; da i . segue e m l i n h a r e ta pe la cerca divisória, 
na extensão de 121 m (cento e v inte e u m metros ) , até o ponto « N » (s ituado 
na margem do r io) , confrontando nos pontos « M — X X X V » e « X X X V — N» , 
com terrenos da Fazenda São Roque . D o ponto « N » defíjte à d i re i ta e segue 
pela margem co r io n a extensão de 3 8 m ( t r i n ta e oito metros ) , até o ponto 
«XXXVI » ; daí, segue em curva à esquerda pe la m a r g e m do r io , com o desen
volvimento de 11 m (onze metros) , até o ponto « X X X V I I » ; daí, segue em l i n h a 
reta, pe !a margem do r io , n a extensão de 15m. (quinze metros) , até o ponto 
cXXXVI I I » ; daí, segue em cu r va à d i re i ta pe la margem do rio, com o desen
volvimento de 9 m (nove metros) , até o ponto « X X X I X » ; daí, segue em l i n h a 
reta pela margem do r io , n a extensão de 18m (dezoito metros) , até o ponto 
«XL » ; daí, segue em curva à d i re i ta pela m a r g e m do rio, com o desenvolvi
mento de 7 m (sete metros) , até o ponto « X L I » ; daí, segue em l i n h a re ta pe la 
margem do rio, n a extensão de 9 m (nove metros ) , até o ponto « X L I I » ; daí, 
segue em curva à esquerda pela margem do r io , com o desenvolvimento de 8 m 
(pito metros), até o ponto « X L I I I » ; daí, segue e m l i n h a re ta , pe la margem do 
rio, n a extensão de 10m (dez metros) , até o ponto «XLJV» ; daí, segue em cu r va 
à direita pela margem do rio, com o desenvolvimento de 13 m (treze metros) , 
até o ponto «XLV » ; daí, segue em cu r va à esquerda pe la margem do rio, c om 
o desenvolvimento de 1 3 m (treze metros) , até o ponto « X L V I » ; daí, segue e m 
l i nha reta pela margem do rio, n a extensão de 2 7 m (vinte e sete metros) , até 
o ponto «O» ; sendo o referido r io, d iv isa de propriedade da G r a n j a Takeo K i -
mura e a Fazenda São Roque . Do ponto «O» , deflete à d i re i ta e segue em l i n h a 
reta pela cerca divisória, confrontando com terrenos d a Fazenda São Roque n a 
extensão de 57m (cinquenta e sete metros) , até o ponto « P » (situado n a margem 
direita da Estrada M u n i c i p a l , no sentido V i a A n h a n g u e r a - C a m p o L i m p o P a u 
l ista) ; daí, deflete à d i re i ta e segue pe la margem d i r e i t a da re fer ida Es t rada , 
na extensão de 18m (dezoito metros) , até o ponto « X L V H » ; daí, segue em curva 
à esquerda peia margem dire i t r da menc ionada Es t rada , com o desenvolv imento 
de 33 m ( tr inta e três metros) , até o ponto « X L V I I I » ; daí, segue em l i n h a r e ta 
pela margem áireita d a Es t rada , n a extensão de 2 7 m (v inte e sete metros) , até 
o ponto «M» , origem da presente descrição, encerrando a área de 6.520m2 (seis 
mi l , quinhentos e v inte e quatro metros quadrados ) ; 

11 — tem início no ponto «Q » (situado n a margem do rio, d iv i sa 
da propriedade B e n - H u r Be lmonte e a F a z e n d a São Roque, local izado no 
cruzamento do a l inhamento do projeto do D . E J t . ) ; dai , segue em l i n h a r e t a 
pela cerca divisória, confrontando com terrenos d a Fa z enda São Roque, n a 
extensão de 294m (duzentos e noventa e quatro metros) , até o ponto « R » ( s i tua
do n a margem do r i o ) ; da i , deflete à d i r e i t a e segue pe la margem do r io , n a 
extensão de 11 m (onze metros ) , até o ponto « X L I X » ; daí segue em curva à 
esquerda pe la margem do r io , com o desenvolvimento de 11 m (onze metros ) , 
até o ponto « L » ; dai , segue em cu r va à d i r e i t a pe la margem do r io , com o 
desenvolvimento de 9 m (nove metros) , até o ponto « L I » ; da i ; , segue em l i n h a 
reta pela margem do rio, n a extensão de 21 m (v inte e u m metros) , até o 
ponto « L U » ; daí, segue em cu r va à d i r e i t a pe la m a r g e m do r io , com o desen
volvimento de 15 m (quinze metros) , até o ponto « L I I I » ; daí, segue em l i n h a 
reta, pela margem do r io , n a extensão de 3 m (três metros) , até o ponto «S» , 
sendo o referido r i o d iv i sa d a propriedade de B e n - H u r Be lmonte e a Fa z enda 
São Roque. Do ponto «S» , segue em l i n h a r e t a pe la cerca divisória, c on f r on 
tando com terrenos da Fa z enda São Roque n a extensão de 253 m (duzentos e 
cinquenta e três metros) , até o ponto « T » (situado n a margem do r i o ) ; daí, 
deflete à d i re i ta e segue ero l i n h a reta, pe la margem do rio, n a extensão de 
17 m (dessessete metros), até o ponto " L I V " ; d a i segue em curva à d i re i ta 
pela margem do rio, c om o desenvolv imento de 21 m (v inte e u m metros) , até 
o-ponto « LV » ; daí, segue em l i n h a re ta pe la margem do r io , n a extensão de 
21 m (vinte e u m metros) , até o ponto «Q» , or igem da presente descrição, e n 
cerrando a área de 14.000 m2 (quatorze m i l metros quadrados ) ; 

12 — tem in ic io no ponto « A » (situado n o cruzamento das cercas 
da divisa da Fazenda São Roque com a f a i x a de D .E .R . ) ; daí, segue em c u r v a 
á esquerda pela cerca divisória do D.E.R., com o desenvolveimento de 43 m (qua
renta e três metros) , até o ponto « I » ; da l , segue em l i n h a r e ta cerca d i v i 
sória do D.E.R., n a extensão de 145 m (cento e quarenta e c inco metros ) , até 
o ponto " I I " ; daí segue em curva à d i r e i t a pe la cerca divisória, com o desen
volvimento de 97 m (noventa e sete metros) , até o ponto «B » (situado n o 
cruzamento do a l inhamento desta f a i xa com a m a r g e m d a E s t r a d a E s t a d u a l ) . 
Do ponto «B» , deflete à d i re i ta e segue em l i n h a r e ta pe la cerca divisória d a I 

I A B E L A 

E N Q U A D R A M E N T O D A D O P E L A L E I C O M P L E M E N T A R N.° 32, D E 15.12.70 

N . « 

Es t rada Es tadua l , n a extensão de 124 m (cento e v inte e quatro metros) , até 
o ponto " C " , confrontando nos pontos A - I , I-I I e I I - B , c o m a f a i xa do D .E .R . 
Do ponto " C " , segue em curva à esquerda pe la cerca divisória, com o desen
volv imento de 28 m (v inte e oito metros) , até o ponto I I I ; daí, segue em l i n h a 
reta, pe la cerca divisória, n a extensão de 138 m (cento e t r i n t a e o i to metros) , 
até o ponto «A » , or igem aa presente descrição, abrangendo u m a área de 3.630 
m2 (três m i l e seiscentos e t r i n t a metros quadrados) , confrontando nos pontos 
C — I I I e I I I -A , com terrenos d a Fazenda São Roque ; 

13 — tem inírif no ponto «D» (situado n a margem da Es t r ada E s 
tadual ) ; dai , segue em l i n h a r e ta peia cerca divisória, n a extensão de 53 m 
(c inquenta e três metros) , até o ponto «E» (situado n a cerca divisória do D . E H . ) ; 
daí, deflete à d i re i ta e segue pela cerca do D E . R . , n a extensão de 28 m (vinte 
e oito metros) , até o ponto I V ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pe la cerca divisória 
do D.E.R., na extensão de 4" m (quarenta e sete metros) , até o ponto « F » ; 
confrontando nos pontos D - E , E — I V e I V - F , com terrenos do D . E .R . D o ponto 
" F " , deflete à d i r e i t a e segue pela cerca divisória, confrontando com terrenos 
da Fazenda São Roque n a extensão de 175 m (.cento e setenta e c inco metros ) , 
a te -o ponto « G » (situado na cerca divisória do D .E .R . ) ; daí, deflete à d i re i ta e 
segue pela cerca divisória do D.E.R. , confrontando com a Es t r ada Es tadua l , n a 
extensãc de 114 m (cento e quatorze metros) , até o ponto «D» , or igem d a pre 
sente descrição, encerrando a área de 7.500 m2 (sete m i l e quinhentos metros 
quadrados) ; 

14 — t em início no ponto « H » (situado junto à cerca do D . E . R . ) ; 
daí, segue e m l i n h a reta pe la cerca divisória, n a extensão de 17 m (dezessete 
metros) , até o ponto " I " ; daí, segue em curva à esquerda pela cerca divisória, 
com o desenvolvimento de 22 m (vinte e dois metros) , até o ponto " J " ; daí, 
dsflete à d i r e i t a e segue pela cerca divisória, n a extensão de 27,50 m (vinte e 
sete metros e c inquenta centímetros), até o ponto «H» , or igem da presente 
descrição, tota l izando a área de 200 m2 (duzentos metros quadrados) c on f r on 
tando em todos os lados com terrenos do D . E . R . 

Ar t i go 2 o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1973. 

L A U D O N A T E L , -

; •• ; ^ W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i ra Júnior, Secretário d a Justiça 

Pau lo S a l i m M a l u f , Secretário dos Transpor tes 

; Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Expediente d a 
Secretar ia d a Saúde 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de novembro de 
1973. 

Ne lson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I C O M P L E M E N T A R N.» 85, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1973 

Re t i f i c a o enquadramento de cargos incluídos nos Anexos do Decreto- le i C o m 
p lementar n.» 11, de 2 de março de 1970, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte le i complementar : 

A r t i go 1.» — F i c a m reti f icados, de conformidade com as Tabe las 
Anexas n °s 1 e 2, que fazem parte integrante desta le i complementar , os enqua
dramentos de cargos (situação nova) levadcfe a efeito pe la L e i Comp lementa r n.» 
32, de 15 de dezembro de 1970, e n.° 44, de 3 de dezembro de 1971, que a l t e ra ram 
o Decreto- le i Complementar n.» 11, de 2 de março d 1970. 

A r t i g o 2.° — O enquadramento dos cargos de Chefe de Serviço ( E n 
genheiro ) , referência V I I I , da Tabe la II , da Pa r t e Permanente , do Quadro da 
Secre tar ia da Agr i cu l tu ra , lotados no Inst i tuto Geográfico e Geológico, como E n 
genheiro Chefe, P P - I I , referência " 2 3 " , constante do Anexo I I , F a i x a IV , do D e 
creto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, e atua lmente providos, é 
ret i f icado pa ra D i r e t o r Técnico (Serviço — Nível I I ) , referência " C D - 1 0 " , f i c a n 
do integrados no Anexo I do mesmo decreto-lei complementar . 

§ 1.° — Os cargos abrangidos por este art igo, serão classificados, n a 
vacância, como Engenhe i ro -Che fe , referência " 2 3 " , da Tabe l a II , da Par te P e r 
manente e ass im integrados n a F a i x a I V do Anexo n, do mesmo Decre to- le i 
Comp lementa r n.» 11. 

5 2.° — Os proventos dos aposentados em cargos de denominação, 
classificação e lotação idênticas às dos de que t r a t a este art igo, serão revistos 
com base no cargo de D i re to r Técnico (Serviço-Nível I I ) , referência " C D - 1 0 " . 

A r t i go 3.« — Dos pagamentos decorrentes d a aplicação desta l e i 
complementar serão deduzidas as importâncias já percebidas, a pa r t i r de 1.° de 
março de 1970, pelos funcionários por e la abrangidos re lat ivamente a cargos, 
funções ou atribuições a eles correspondentes. 

A r t i go 4.° — Ap l i cam-se , nc que couber, nas mesmas bases, termos e 
condições, aos cargos de que t r a t a esta le i complementar , as disposições do D e 
creto- le i Complementar n.« 11, de 2 de março de 1970, com as modificações i n 
troduzidas pelo Decreto- le i Complementar n.° 13, de 25 de março de 1970. 

A r t i g o 5.» — Os títulos dos servidores abrangidos por esta l e i c o m 
p lementar serão aposti lados pelas autoridades competentes. 

A r t i go 6.° — As despesas decorrentes d a execução desta l e i comple 
menta r correrão à conta das dotações consignadas nos seguintes elementos eco
nômicos e códigos do orçamento p rog rama : 

1 — E lemento Econômico — 3.1.5.0 — Despesas de Exercícios A n 
teriores do Código 21-02 — Administração G e r a l do Estado — Encargos Ge ra i s 
do Estado ; 

I I — E lemento Econômico — 3.1 .1 .0 — Pessoal — Códigos 8-01 e 05 
— Secre tar ia da Educação — Administração Super ior da Secretar ia e da Sede 
e Coordenador ia do E n s i n o Técnico; 13-02 e 04 — Secretar ia d a Ag r i cu l tu ra — 
Coordenador ia da Assistência Técnica Integra l e Coordenador ia d a Pesquisa de 
Recursos Na tu ra i s ; e 18 — 01 — Secre tar ia da Segurança Pública — A d m i n i s 
tração Super ior da Secre tar ia e da Sede. 

A r t i go 7.° — ,Es ta le i complementar entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.« de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de novembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Pau lo Eduardo Fasano, Respondendo pelo expediente d a Se 

cre tar ia da Fa z enda 
Rubens Araújo D ias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
P a u l o Gomes Romeo, Secretário da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de novembro de 
1973 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . ' 

R E T I F I C A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O 

X A B E L A N . » 2 

E N Q U A D R A M E N T O D A D O P E L A L E I C O M P L E M E N T A R N.° 44, D E 3.12.71 R E T I F I C A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O 

Anexo Faixa C A R G O 
Parte 

• 
Tabela 

Ref. Anexo Faixa C A R G O 
Parte 

e 
Tabela 

Ref. Titular do Cargo 

n 1 n Garag i s t a pp-m 8 n Moto r i s t a pp-m . 10 M a n o e l T r o v i l ho 

Anexo Faixa C A R G O 
Parte 

e 
Tabela 

Ref. Anexo Faixa C A R G O 
Parte 

e 
Tabela 

Ref. Titular do Cargo 

IÏ I Barbe i ro pp-in 5 n n Carp in te i r o pp-m 10 Franc i s co de Sales Ab r eu 
n I Cont fnuo-Por te i ro pp-ra 5 n l i Escriturário (Nível I) • pp-m 11 L u i z P i n t o B e r n a r d o 
n I Bor rache i r o pp-rn 5 n l i Pedre i ro pp-m 10 A l do P i n t o Rosado 
n rr Mecânico pp-ni 10 n l i Moto r i s t a pp-ni 10 G i l b e r t o Toscano 
n n Espec ia l is ta em Pers ianas P S 9 n n Gráfico pp-ni 10 He i t o r Cass iano de Lima 


